
Estãdo de São Paulo

DECRETO No 2740, de 06 de outubro de2025.

DECRETA

Artigo 'lo. - Fica aberto no orçamênto vigente, um crêdito adicional suplementar pôí anulaÉo na

importância de R$ 15.207,í0 (quinze mil, duzentos e sete reais e dez centavos) distribuidos nas seguintes
dotações:

Suplementação ( + ) R$'t5.207,10

01 33 01 DTREToRTA DE ÁGuA E EsGoro
17 s12 9s29 2s47 oooo i,tANUTENçÃo Do srsrEMA DE ABASTECI,ENTo DE AcuA R$ 't3.7E9,73

4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE FR:o.1.110-110.000
01 TESOURO
11O,OO GERAL
sERVrÇos PúBLrcos
15 452 9528 2í5 0000 MANUTENçAO DOS SERV|ÇOS DE LTMPEZA PUBLTCA RS 1.4'r7,37
,1.4.s0.52.00 EOUIPAMENTOS É MAÍÉRIAL PERMANENTE FRr 0.01.11G110.000
01 TESOURO
11O,OO GERAL

259

01 34 01
279

Artigo 2" - O credito aberto no artigo anterior, será coberto com o excesso de arrecadaçâo
verificado durante o exercício corrente.

Artigo 30. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicaÇão

Carlos Eduardo Aranha de Albuquerque
Prefeito Municipal

Reg icado íio Oficial e site da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da ConceiÉo

hetti
Gabi

Rua Vereador Juvetrâl Leme Mourão, n'770-ceotro- FONE,/FAX (19) 3567-9200 - CEP t3.625-000

Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição

Abre no orçamento vigente crédito adicíonal suplementar e da outras providências
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